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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAOUARITINGA 

ESTADO DE SÃO PAULO 1 

L E I 2.528, de 21 de • maio de 1.993. 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO 

ADITIVO QUE ESPECIFICA, E DA OUTRAS PROVIDEN

CIAS, 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritin 
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

-

. 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
a seguinte Lei:-

ARTIGO 1v. - Fica o Executivo Municipal 

do a celebrar Termo Aditivo ao convênio n9 2,202/92, firmado em 

autoriza 
-

7 de ju-

lho de 1992 com o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 
� 

Sao 

Paulo (DER), objetivando o recebimento de emulsão asfáltica de ruptura 

lenta - R.L.1 .e. e que destinar-se-á ao prosseguimento da aplicação nas 
• • • obras e serviços de melhoramentos e pavimentação das estradas v ici nai s 

Taquaritinga-Vila Negri-Bairro Capivara (TQR,070/430) e Taquaritinga-San 

ta Ernestin9 (TQR,030), 

ARTIGO 29 - Esta Lei entrará em vigor na 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

PREFEITURA MUNICIPAL OE TAQUARITI G , aos 21 de maio de 1 .993. 

A TONI CARLOS NUN S DA SILVA 
refeit M nicipal -

Registrada e publicada na Secretar� 

VERA LClCIA 
- Diretora 

a Prefeitura, na data supra, 

O fr 1'0 · 

IBERT NI �OSCHINI 
da Secretari.a -

• 

-

data 

• 

• 


